
COMUNICADO Nº 08:  INDEFERIMENTO DE CANDIDATURA 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONDIR/ CAMPUS BELÉM, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ- 

IFPA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 

455/2020 de 04 de novembro de 2020, informa:  

1- A comissão eleitoral, pode anular seus próprios atos, quando eivado 

de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada em todos os casos a 

apreciação judicial. 

2- O candidato Pedro Carlos Refkalefsky Loureiro, siape nº 3000254, 

ocupa a função de coordenador do curso de Tecnologia em Gestão 

Pública, percebendo a FCC (cargo de confiança);  

3- O Edital 001/2020, no item 4, 4.1, alínea b, diz: Percebam 

renumeração pelo exercício de cargo de confiança (CD, FG, FCC); 

4- A comissão eleitoral, considerou (por erro de digitação), como 

deferida a inscrição do candidato em questão e após revisão, 

detectou-se que a candidatura não cumpre as normas editalícias 

5- Desta forma, a inscrição do candidato, pelos motivos acima expostos, 

está INDEFERIDA.   

Belém, 20 de novembro de 2020 

 

 

                                                                     __________________________ 


		2020-11-20T18:01:46-0300
	Carlos Mariani Duarte Lameira




